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Autor: Capitão Tadeu Fernandes 

 

Desobediência ao Sinal Vermelho ou à Ordem de Parada Obrigatória 

(Parte Final) 

 

Art. 208. Avançar o sinal vermelho do semáforo ou o de parada obrigatória: 

Infração – gravíssima; Penalidade – multa. Competência: Município – 7 pontos 

 

Concurso de Infrações 
 

A infração referente à invasão de sinal vermelho ou de parada obrigatória comporta o 

concurso de infrações, exemplo:  

A invasão de sinal vermelho com excesso de velocidade são duas infrações passíveis 

de cometimento em um mesmo instante, pois protegem objetos jurídicos distintos. Assim, 

serão duas infrações distintas, com penalidades diferentes, apenando condutas infracionais 

diversas.  

 

Invasão de Sinal e Cidadania 
 

Por fim, antes de refletirmos sob a ótica da lei, temos que focar a questão da civilidade, 

a qual deve existir nos relacionamentos entre as pessoas.  
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Desrespeitar o sinal vermelho, antes de ser um desrespeito à lei, é um desrespeito ao 

direito à vida dos demais usuários da via. 

 Ninguém tem o direito de ameaçar a vida de outra pessoa! 

Podemos medir o grau de civilidade de uma sociedade pelo respeito às regras de 

trânsito, principalmente a que proíbe a invasão de sinal. 

 

É inaceitável que alguém tenha sua vida abreviada pela pressa de um condutor. 

Reflita sobre isso... 

No próximo “Silvo de Alerta” abordaremos o excesso de velocidade.  Não perca! 


